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	Estado do Rio Grande do Sul
Município de Santo Antônio do Planalto
Emancipado em 20 de março de 1992




PROJETO DE LEI Nº 022/2026, DE 16 DE MARÇO DE 2026.
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CONTRATAR SERVIDOR POR TEMPO DETERMINADO, PARA ATENDER À NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO.
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a contratar servidor, em caráter temporário de excepcional interesse público, nos termos do inciso IX, do artigo 37 da Constituição Federal, e do artigo 192 da Lei Complementar n° 011/2008, de 18 de fevereiro de 2008 - Regime Jurídico dos Servidores Públicos Municipais - para exercer a função e o respectivo afazer, conforme consta na tabela a seguir:
	Atividade/Função
	Quantidade
	Remuneração
Mensal-R$
	Prazo de Contratação
	Carga horária

	Farmacêutico
	01 (um)
	R$ 3.917,47
	Até 12 meses
	20 horas semanais


§ 1º – O servidor contratado na forma do Art. 1º, exercerá sua atividade junto à Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social.
§ 2º - As despesas decorrentes da aplicação do Art. 1° correrão à conta da seguinte dotação orçamentária:

0502 10 301 0107 2032 31901100000000 1500 - Vencimentos e vantagens fixas
Art. 2º A contratação temporária será realizada por meio de processo seletivo, observando os princípios da impessoalidade, moralidade e eficiência na administração pública.
Art. 3º O servidor contratado na forma desta Lei terá, na vigência do contrato, por ocasião do seu término ou em caso de rescisão, os seguintes direitos:
I – os direitos previstos no artigo 196 da Lei Complementar n° 011/2008, de 18 de fevereiro de 2008;
II – direito à percepção de vale alimentação na forma da Lei Municipal nº 1.070/2011, de 12 de abril de 2011.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO PLANALTO, EM 16 DE MARÇO DE 2026.
VILSON ALTMANN
Prefeito Municipal
OF GP/CAM Nº 025/2026
SANTO ANTÔNIO DO PLANALTO, 16 DE MARÇO DE 2026.
A Sua Senhoria o Senhor, 

VEREADOR CEZAR FORMENTINI

M.D. Presidente da Câmara Municipal de Santo Antônio do Planalto – RS.
Senhor Presidente:
Estamos enviando para apreciação deste nobre colegiado, o Projeto de Lei nº 022/2026, de 16 de março de 2026, cuja ementa e a matéria que trata é a seguinte:
 AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CONTRATAR SERVIDOR POR TEMPO DETERMINADO, PARA ATENDER À NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO.
O Poder Executivo, por meio do Projeto de Lei ora apresentado, busca autorização para a contratação temporária de um profissional farmacêutico, com o objetivo de suprir a necessidade de atendimento da população de Santo Antônio do Planalto junto à Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social.

A presente solicitação justifica-se em razão do pedido de exoneração da servidora LEANISE KAMPITZ, atualmente responsável pelo setor. Diante disso, torna-se imprescindível a contratação de um profissional habilitado para assegurar a continuidade dos serviços prestados.
A medida visa garantir a manutenção da qualidade e da regularidade no atendimento farmacêutico à comunidade, serviço este essencial à promoção da saúde pública no município.

Dessa forma, submeto o presente Projeto de Lei à apreciação dos Nobres Vereadores, solicitando que sua tramitação ocorra em Regime de Urgência, a fim de viabilizar a contratação em tempo hábil, evitando prejuízos à população e à gestão dos serviços de saúde.

VILSON ALTMANN
Prefeito Municipal
“É Bom Viver Aqui”
 Av. Jorge Müller, 1.075, CEP 99.525-000, CNPJ: 94.704.020/00011-97 Fone: (54) 3377 1800 – E-mail: administracao@santoantoniodoplanalto.rs.gov.br 
Salve uma vida: doe sangue, doe órgãos e diga não às drogas - Lei Municipal nº 1.093/2011.
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